
04 - Contrato n' 127/1 8 - empresa Carueme

Caminhões Ltda., aquisição de caminhão.
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que entre si celebram. de um lado a
DE VALINHOSp com sede na Rua Antõnio Canos. n.o 301.
- SP, nesh ak) rWresenüdo por seu Prefeito Municipal,

pelo Secrdario de Licitações, VIADIHIR PIADA
de Obras e Sermos Públials, GERSON LEIS SEGAllO, de om em

e simplesmutte PREFEITURA e, de outro lado, a empresa
lITDA., com sede à Rodovia Dom Pedro 1. km 14S. Nova

na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP.:
Ro 04.659.416/0001-77.

Cédula de ]denüdade RG Bo ]0.7].2.782-9 e do CPF Ro

lado.
cedro 1. km

13.000-000, inscrita no
nego aü) rWtesenbdo por NASCI PIONTtIRO

RG Bo ]0.7].2.782-9 e do
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, de

Aparecida.
CNPJ/MF sob
SANDRINI, portadora
075.061.618-00,

da

D00üIEIDCOniKniU;

Cláusula la. (bnsüüii obljeb da presene instrumento o fomecimento de OI

.--?19TZ.!ei noãêüõ;
l áfiijnmódelãi\ão infusa a 2018, moer 3.8 à 4.5 Diesel, pdênda mínima de 162 cavalos e
máximo de 175 cavalos, freios ABS, peso bruto ©bl mínimo de 8(oiR)) bneladas e máximo
de IO(dez) toneladas, erre eixos mínimo de 4.300 mm e máximo de 4.600 mm. números
de marchas mínimas 5 a frente e la ré e máxima 6 a frei e l(uma) a ré, suspensão
dianteira e traseira mfrÉmo com sistema de malas parabólicas, garantia mínima de 12
(doze) meses, que será utilizado na manutenção das atiüdades de Uabalho de iluminação
pública e omamental realizadas pela Saxüaria de Obras e SeM®s Públicos da Prefeitun
de Valinhos/SP, em corifbnnidade com o esübeleddo no Anexo OI -- 'Caraderisticas do
Objeto'p que rubricados pelas partes signatárias integram o presente instrumento pam
todos efeitos de dirütos e obrigações.

DOSUPORTELEGAL

Cláusula 2a. O ptuente aontiato é regido pela Ld f:edema no 8.666/93 e suas
posteriores atualizações.

Cláusula 3a. As despesas oHundas do contento decorrente desta licitação,
por colha de verba prevista no orçamenb figure da Prefuüim do Munidpio de
e dassificada sob no IS.4SI.0203.2.212/4.4.90.52.00 - Servi®s de Iluminação

/

DASCONDIÇI nRNECIMEll'lD

Cláusula 4a. A COHmTm deverá enbegar o caminhão em até 90
(noventa) dias, contados da dab do recebimenü) da auuização de fbmecimenü) emitida
pela PREFEITURA,
na Rua Marquês de
Paulo,desegunda à

OPJ
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Cláusula 5a. A contraída deverá entregar junümente com
manual de instruções, o termo de garantia e as chaves, induindo a reservía.

o caminhão. 0

CONDIÇÕES GERAIS DE ACEITAÇÃO E RECEI :NTO DOS VEÍCULOS

Cláuwla 6a. Fica (nndidonado o reco)imulto e a aceitação do veículo à
fiscalização da PREFEITURA, que deverá: ' '

1. \íaMcar se as especificapes do veículo conferem com as exigências
constantes da cláusula la do presente e com o Anexo 1- Câraderísüca do Objeb do ediül;

2. Verificar se a marln/modelo do veículo ao descrito

Cláusula 7a. Caso Q veiculo não corresponda às especificações mnsbntes neste
insttumen&) e Anexo Ol- Cãíad3erÉOca do Objelo, ou ainda possua qualquer avaria. o
mesmo será devoMdo pda PREFEITURA, cabendo a CONmT»A substitui-lo no prazo
máximo de 24(vinte e quatro) horas, conbMs do recebimenR) da notificação, sob pena de
aplicado das penalidades prevbbs nele insbumertto e na lei 8666/93.

Qáusula 8a. A inspeção e fiscalização pela PREFEITURA não isenhm
bmpouco diminui a rupoíuabilidade da COHmlmA quanto à ganntia dos produz)s.

DASOBRIGAÇÕESDACONTRXIADA

Cláusula ga. Arar com os tHbuhs.
contribuições fiscais, panfiscais e metes, que sejam
indireta do presente oanbato;

impostos,
devidos an

taxa, emolumentos.
leia díreta ou

Cláusula IOa. Responsabilizar-se por danos causados à
terceiros, deoorrultes de sua culpa ou dob, ou de sais fündonári
contrato, não exduindo ou reduãndo essa responsabilidade,
acompanhamenk) pelo Órgão iHtefiEssado da PREFEITURA.

Administração ou a
)s, nia execução do
a fiscaliação ou

conüab é de R$ 142.500,0Õ\

DOFATURAHENTD

Cláusula 12a. A (X)NTRATIADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura. mediante a
entrega do oUa), devendo a nota focal sa apresentada jurüo a Secrdaria de Obras e
Serviços Públicos da PREFETRIRA , pam regular confêrênda e atego, que encaminhará à
Secretaria de LiciQções da PREFE[[URA. à Rua Antõnío Cardos, 30],, Centro, na cidade de
Valinhos, Esüdo de São Paulo. para processamento.

Cláusula 13a. Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota
Fiscal/Fatum, a PREFEITURA, fará sua devolução ou solidtará Carta de(=orTeção, ficando o
prazo de pagamento pí#rtogado pmpordalalmalte a syç regularização, san quak;uer custo
adicional à PRErETTllRA; ;. zç''

r
OPJ / vPJ / GL: /CARUEME
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DOS :ços

Cláusula 14a. O preg) do (zminhão mart4/modelo Cummins ISB4.5 160 P7-0,
Diesel - 4 cilindros an linha. ano 2018, correQonde ao valor de R$142.500,00(cento e
quarenta e dois mais).

Patágralb Únitn: Deverão egar oonüda no preg): tributos, impomos. lixas,
emolumentos, contribui®es fiscais e panfiscais, refeição, tlospedagem. mão-de-obra,
materiais, encargos sociais e trabalhi«as, despesas de üansporte. ftües, seguro, pedágb,
etc

)
FORHADEP

Cláusula 15a. A Secrebria da Fazenda da PREFEITURA efêtuará os
pagamentos à CONTRARIADA, m praaü de vigênda canüatual, em
dias, cantados da dab do rec:ebimalto da Nob Fiscal/Falira, desde que devidamente
conferida e atesbda pela Seadaria de Obras e Serviços Públicos.

Cláusula 16a. Coinddindo o vencimento da Noü Focal/Falira com sábados,
domingos, feriados au pon&) faculhtivo e em dias que não houver expediente na
PREFEITURA. será o seu vendtTnlh trandüido para o priíteiío dia úül, sem quaisquer
ónus pam a iiloiiiã.

DA yIGEpõrnra DO

Cláusula 17a. A vigência do pruenB instrumenb
oom inicio na dab de sua assinatura. an deconência da garantia do aminhão, contra os
defeitos defãbricação.

'a
Cláusula 18a. O preço, ora con&atado, consente da Qáusula 14a. não sofrerá

qualquer rleajuste, nw tn'mas da legislação an vigor durante o período de vigência do
presente instrumenb.

DAMUl:lX

Cláusula lga. Pela recusa ínÜtlstificada em assinar o presente contmü), aceitar,
receber e reünr ege irUrumento, dentro de 05(dnco) dias ads, a oonUr da data em que
for convocada e pelo abuso no inído da execução de«e irUrumalR) conbahnl, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10%(dez pa cento) soba o valor nbl do presente
contraton

Cláusula 20a. O não cumprimenR) das dáusulas
instrumerüo conbatual sl4jeihrá a contraída nas seguintes sanções:

tbelecidas neste

l.advertência porescrito; e.

OPJ /VR /CARUEME
3

..-i* '"' #
Proa.
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2. multa de 0,5%(meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão
cometida, percentual aplicado ao valor do contmb, até o limite de 10%(dez por cento)
desse mesmo valor.

Parágmfb Único: A multa estabelecida no item 2 desta cláusula, não exclui a
aplicação de quaisquer ousas providências prwigas neste üontraü), nem a ruponsabilidade
da COlITRATADA por perdas e danos que sejam comprovadamente causados à
PREFEITURA, podendo ser desconbdas das fãüiras e/ou saldos pendentes de pagamento.

DA b:DUAL

'1 Qáusula 21a. A PREFEITURA poderá por manifêsü) intuesse público e a
qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o presente conbata,
sem que tal ato gen qualquer direito à indenização à CONOTADA.

Paiágtafb Únin: A PREFEI'fUR
presente contrato, independentemerüe de ií#erp
hipóteses previstas nio antigo 77 a 79 da Lei n.o
também nos seguintes casos:

l poderá, ainda, dedarar rescindido o
:loção ou procedimenU judicial, além das
8.666/93 e suas püsiaiaes atualizações,

1. na de dolo, culpa. simulação ou fraude na do contrato;

2. pelo não cümprimenb de quaisquer das cláusulas con&atuais, ou pelo seu
cumprimento irregular;

3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEllIJRA, ficar
evidenciada a incapaddade da COlmTm pam dar execução ao con&ato ou para
prosseguir na sua execupo;

4. sea
a previa eexpressa

1:11ADA üanyêrir o presalte contrato, no bdo ou em parte, sem
;ãodaPREFEITURA;e.

5. pa acordo mútuo a] por razões de exdtsiva ii do senfiço público

ÚÇÃO PELA PREFEITURA;

Cláusula 22a. A gestão e fiscalização do contrato bem como a fiscalização da
execução do presen@ será de responsabilidade do SecretáHo de Obras e Serviços Públicos,
GERSON LUAS SEGAITt), o qual poderá designar um funcionário que providenciará as
anotações, em rangia'o próprio. das ocorrêndas reladonadas com a sua execução,
determinando o que for necessário para a regularização das fatos ou defeiR)s observados.

Parágtafb União: As decisões e pravidêrlcias que ulbapassarem a sua
competência deverão ser solicitadas às auHridades competentes em tempo hábil, pam a
adição das medidas convenientes.

{:Ê
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DAGARAN'rIA:

lt2 (doze)
i hbHcação.

Cláusula 23a A
meses eonüd os da

n'RATEADA é obrigada a presür garantia.
data da entrega do caminhão, cortüa

pelo período de
os defeitos de

Cláusula 24a O TERMO D
CONTRASTADA no ato da entrega do vekulo.

fornecido pela

DO FORO COHPETEIVIE

Cláusula 25a. Elegem as partes o furo da (hnarca de Vasinhos. deste Estado,
pam dirimir as questões porverluim exbbal@s e decorrentes do presenü ingmmento
contratuais, desistindo de outro qualquer, por mab privilegiado que seja.

E, por estarem assim, citas e
preâmbulo deste. a presente
(cinco) caudas e Hlmudo em 04(bês) vias, sendo que a pttmdm e
permanecerá em poder da Seaebria de Lidtações, a Hr(feira \pia com a Seaetaria
Obras e Serviços Públicos, para
CONTRA:l:ADL

e

caudas vias. que a pnmelm

nlscalização e gestão, quarü entregue
de

a wa a

Valinhos, 28 de setembro de 2018

la P

Nancili4onteíro Sandrini

OPJ / \PJ /CARUEME
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Prefeitura do Município de Vasinhos
SECRmRiA DE LiciTAçõES, COMPRAS E

SUPRIMENTOS
Ftoc. N'/Ano

000W283n018

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nro lm18
Númenus RC's 536/2018

Unia. Ge$tõn P.M,V
4a \án - Compras

ValorTotal {R$) Valor tohl paexbnso
142.500.00 CENTO É

Fomecedor

Endereço
Bairro
Cidade
CNPJ/CPF

012441 CARUEME CAMINl©ES L:lDA
RODDOMPEDROIKM145
NO\n APARECIDA

CAMPINAS EsUdo SP
04.659.416/0001-77 Telelbne(0019)2101-28m

Cep
Fax

./
'\

ln2+500
(tD19)2101-2828

Hçüo Pacto
Pi. JEntrega
Local Entrega RUA
IJnidade a Retina

MARQUÊS DE I'lU (D170

Fonte de Recursos/Convénio
Observação

P

00000283n0
NM d. E«p'nh
1087g/201818 M2.021 .002.ÓOã.ÓÓÜ 468 002.021.154510203 .2212/ 4490520Q/48 -

EQUIPAMEltTOS E MATERUL PERMANENTE
/ XCEUtOS 0içnRSOS

!ml Descrição l Uni giba calar Urtiürio lw Taül l Ganntia
UN l.mO FORO t4Z50Q.000Ü 1-42.500,0Q

POT. )lINlliA i62 CV, B'BELOSC»llllHAO NO CHA$SI lnTm Z
hBS, PnT )iiW. 8000 02 Q043 8

AO Sal OU SUPERIOR

" uüS: AS DEMAIS DISPOSIÇÕES ESTARÃO NO CON'TRATO A SER ASSlllúADO PELO REPRESENTANTE
LEGALDAEMPRES,k"

QUEIMA FORNECER A ESTA PREFEnURA MUNICIPAL DE VASINHOS. CONFORME EMPENHO ANEXO, O(S)
MATERnlS€1S) ACIMA ESPECIFEADO{S)
Os materiais que não estiverem de acordo com este pedido serão devolvidos.
O número deste pedido deverá oanstar em sua nob fiscal.

A contratada devera aposentar Noh Fiscal Eletrünica - NF-e em a)nlbmiidade com o esbbelecido pelo Protocob ICM
42. de 3 de julho de 2009. excita para os segmentos constantes no Píoü)colo ICES 191. de 30 de novembro de 2010.

Autorizo o fomecimento dos materiais.

Vasinhos/SP. 28 de setembro de 201 8
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#
Prefeitura do Município de Vasinhos

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E
SUPRIMENTOS }®0W283n018

eylQB!!$ÇÃÕ

Modalidade PREGÃO PRESENéi

Númeius RC'$ 536/2018

r--h 'n rgw. .sa vn-nimoxa'ilâdo '""' 4a Mn - Compmsl
Nío133/2018

Valor Tobl (R$) Vala'taül por exbtuo
142.500,00 CENTO

RECEBEMOS A.F. Na 1 1 t2n018 - PC QQ000283n018
CHEFE UA SEÇAdOE

M. / /
Usuário : FCBARBOSA

a
EASSINATURA

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JU
LIO

 T
E

R
U

O
 H

A
Y

A
K

A
W

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3F

6S
-ILZ

K
-7G

5T
-C

F
4J



WPREFEnuRA VASINHOS

C

riq
QNBiLIEL 04.659.4161m.:n

RODDOHPEDROI.

244.902.U6.t19

CWlIAS - SP

au; {aolsplotai

QE& 13m4sao

J5$.21e

IÕ{.iããBi:Eê' Ü ÕãêaÊRiããiÕ

S42.
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